
PRESIDÊNCIA/SGM
Projeto de Lei n. 733, de 2025.
Em

Revejo, de ofício, o despacho de distribuição aposto ao Projeto
de Lei n. 733, de 2025, e determino o exame pelas Comissões de
Relações  Exteriores  e  de  Defesa  Nacional;  Meio  Ambiente  e
Desenvolvimento  Sustentável;  Desenvolvimento  Urbano;  Trabalho;
Desenvolvimento  Econômico;  Viação  e  Transportes;  Finanças  e
Tributação (mérito e art.  54 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados - RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do
RICD).

Outrossim,  decido  criar  Comissão  Especial para  analisar  a
matéria  em razão da  distribuição  a  mais  de  quatro  Comissões  de
mérito, conforme o inciso II do art. 34 do RICD.

Publique-se. 

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL 733/2025: CREDN; CMADS;
CDU; CTRAB; CDE; CVT; CFT (mérito e art. 54 do RICD); e CCJC
(art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas
Comissões (art. 24, II, do RICD). Regime de Tramitação: Ordinário.]

 

HUGO MOTTA
Presidente

CÂMARA DOS DEPUTADOS
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2916240

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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